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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

Processo Administrativo n° 11316/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

PIEDADE,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

46.634.457/0001-59,  por meio do Setor de Licitações, sediado a Praça Raul Gomes de 

Abreu, nº 200 – Centro, na cidade de Piedade/SP, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global 

nos termos do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,   da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  Decreto Municipal Nº:9461/24, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 14.133/21,  e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Local da sessão pública do pregão: www.bll.org.br 

Data da sessão: 22/03/2024 

Horário:09:30h 

 

QUALQUER DÚVIDA EM RELAÇÃO AO ACESSO NO SISTEMA OPERACIONAL 

PODERÁ SER ESCLARECIDA OU ATRAVÉS DE UMA EMPRESA ASSOCIADA 

PELO TELEFONE: CURITIBA-PR (41) 3097-4600, OU COM A BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL OU AINDA PELO E-MAIL: 

contato@bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES E CONFEITOS PARA PREPARO DE BOLO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I,  

 

1.2 Estima-se o valor global desta licitação em R$413.366,68 (quatrocentos e treze 

mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação 

abaixo: 

02.06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

02.06.04 – Ensino Fundamental 

197 12.3060007.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

198 12.3060007.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

199 12.3060007.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.05 – Creches 

224 12.3060007.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

225 12.3060007.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.06 – Educação Pré Escolar 

240 12.3060007.2049 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

241 12.3060007.2049 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

3. O CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que 

apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a 

Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL. O credenciamento junto ao provedor do 

sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.2  A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil 

BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  

3.2.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.2.2 O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão. Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil BLL, de acordo com o ANEXO VII e ANEXO VIII. 
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3.2.3 O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil. 

3.2.4 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do Licitante e deverá ser requerida e acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando 

cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua 

representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO VII e VIII; 

b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com 

o Edital, constando preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO 

para não identificar a empresa participante do certame; 

c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos 

exigidos na plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL para todos os 

participantes, independentemente de vencedor ou não para fins de alimentação de 

dados no sistema. O arquivo permanecerá inacessível até a etapa de habilitação, ou 

seja, restrição padrão da plataforma em garantia do anonimato nas etapas anteriores. 

 

3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio 

de instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br 

3.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da SENHA pessoal e INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados dia e horário limites estabelecidos. 

3.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

3.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 



 

4 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma 

eletrônica. 

3.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

3.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.9.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora 

do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 

valor contratual ajustado, a título de taxa de utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações 

do Brasil - BLL. 

3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada pelo telefone: Curitiba-PR (41) 

3097- 4600, ou com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL ou ainda pelo e-

mail: contato@bll.org.br. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.3.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente, sendo: 

a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação na Prefeitura Municipal 

de Piedade, conforme disposto na Lei nº 14.133/21  

b) empresas que estejam impedidas de licitar e contratar com o na Prefeitura Municipal 

de Piedade, conforme disposto no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019; 

c) empresas que sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, conforme previsto na Lei Federal nº14.133/21. 

4.3.2. Servidores ou dirigentes deste órgão, conforme Lei 14.133/21; 

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5. Empresas que incidirem no disposto no artigo 14º da Lei Federal nº 14.133/21 

4.4. Que estejam sob processo de falência judicialmente decretada, concurso de 

credores ou em processo de dissolução ou liquidação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado, preço e demais informações constantes do Anexo II, 

referente a identificação da empresa licitante e de seu representante, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item ofertado; 

6.1.2. Indicar marca ou fabricante; 

6.1.2.1. Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 

indicação de: “Marca Própria”; 

6.1.3. Deverão estar consignados na proposta: 

a) Dados cadastrais; 

b) Descrição dos produtos, de acordo com o Anexo I do Edital; 

c) Indicação da marca/fabricante, nome comercial e quantidade por embalagem; 

d) Indicação obrigatória do preço unitário, preço total por item e o preço total da proposta, 

expresso em moeda corrente nacional e em algarismo; 

e) Indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

f) Apresentar declaração, SOB PENA DA LEI, de que os itens ofertados possuem o 

registro no Ministério da Saúde, em conformidade com as especificações constantes do 

Anexo I deste Edital, e NA DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

apresentará os seguintes documentos: 

g) Apresentar DECLARAÇÃO, SOB PENA DA LEI, de ciência da forma de aquisição em 

conformidade com especificações, e quantidades estimadas constantes do Anexo I, 

observando-se que as quantidades são estimativas de consumo, não se obrigando à 

aquisição total. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Compromissária Fornecedora. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
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direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive frete com a carga e 

descarga. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6 O licitante deverá, quando da formulação da proposta de preço, levar em 

consideração todos os fatores que podem influenciar no devido cumprimento do 

Compromisso, tais como o tempo de duração da Ata de Registro de Preços, projeção 

de variações cambiais, alterações regulares dos custos de aquisição, disponibilidade de 

insumos e matéria-prima e eventual rescisão por incompatibilidade de preços deverá 

atender ao disposto nas Leis Federais n.º 14.133/21, na Decreto Municipal nº 

9464/2024, sob pena de permanecer a Compromissaria obrigada ao fornecimento do 

item no valor ajustado. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 

6.1.3; 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto na Lei nº14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.25.1. no país; 

7.25.2. por empresas brasileiras;  

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  
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8.2. Será desclassificada a proposta do vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço estimado ou que apresentar preço manifestamente inexequível em relação aos 

preços de mercado. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por item ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.5. Habilitação jurídica:  

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 
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9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.5.8. Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância 

Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado, devidamente atualizada; 

 

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.6.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão expedida pela Procuradoria Geral do Estado da sede da licitante, ou de 

declaração de isenção ou não incidência, devidamente assinada por representante 

legal. 

9.6.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça Do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.7.1. Apresentar a certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

9.7.2. As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão 

apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, conforme Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 exercícios, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para o caso de 

empresa recém constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de 

Abertura (para o caso de empresas recém constituídas), deverão estar devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio 

da licitante, assinados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do 

Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69); 

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), 

Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal e Termo de Autenticação da Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da 

apresentação de Balanço Patrimonial, devendo proceder com sua apresentação na 

forma estabelecida no item 1 e 2. 
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e) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, salvo para o caso 

de a licitante apresentar Certidão Positiva de Recuperação Judicial, com a 

demonstração de Plano de Recuperação, homologado pelo Juízo competente e em 

pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras estabelecidas no 

Edital; 

f) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, 

licitante assinada por profissional regularmente habilitado junto ao Conselho Regional 

de Contabilidade, comprovando que a licitante dispõe de Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro); em caso da 

apresentar os de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) inferiores ou igual 01 (um inteiro), (IE) Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo, a mesma deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a 

comprovação de patrimônio líquido corresponde a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado do pregão. Os cálculos dos índices deverão ser efetuados de acordo com a 

fórmula seguinte: 

 

- Índice de Liquidez Corrente 

ILC = AC/PC >= 1,00 

 

- Índice de Liquidez Geral 

ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) >= 1,00 

 

- Índice de Endividamento 

GEG = (PC+ELP)/AT <= 0,50 

 

Onde: 

 

AC = Ativo circulante 

PC = Passivo circulante 

RLP = Realizável à longo prazo 

ELP = Exigível à longo prazo 

AT = Ativo Total 
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9.8. Qualificação Técnica: 

9.8.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo 

objeto(s) com características similares correspondentes a 50% do total dos itens 

licitados, como também a perfeita execução dos fornecimentos, para todos os lotes. 

a.1) Os atestados deverão ser apresentados em sua forma original ou cópia autenticada. 

a.2) Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, 

obrigatoriamente, conter o reconhecimento de firma de sua assinatura. 

b)Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal em plena validade; 

 

9.9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização.  

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
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9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.16. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

9.16.1. Apresentar a declaração unificada, de acordo com modelo contido no Anexo IV 

do presente Edital. 

 

9.16.2. Apresentar a declaração de enquadramento – ME/EPP, de acordo com modelo 

contido no Anexo V do presente Edital. 

 

9.17. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

9.17.1. A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a 

proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Praça Raul Gomes de Abreu, n° 200 – Centro – Piedade - SP, CEP 18.170-000. Aos 

cuidados do Setor de Licitações. O envelope contendo os documentos deve estar 

lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

9.17.1.1 A empresa estará dispensada de apresentar a documentação no original, se 

cópias dos documentos apresentados, para a fins de habilitação, forem autenticadas 

digitalmente com a apresentação da certificação e senha de acesso para diligência do 

Pregoeiro quanto à autenticidade. 

9.17.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação 

da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.  

9.17.3. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

 

9.18. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
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9.18.1 - A empresa VENCEDORA deverá apresentar 01 (UMA) AMOSTRA de cada 

item da licitação, em conformidade com o Anexo I, no prazo 05 dias úteis, contados da 

realização da sessão de processamento do pregão, sob pena de desclassificação da 

empresa, no Setor de Licitações, localizado no Paço Municipal, sito a Praça Raul Gomes 

de Abreu, n. 200, Centro, Piedade/SP, das 09h00 às 16h00. 

9.18.1.2. - As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas 

DIRETAMENTE no Setor de Licitações. 

9.18.2- As amostras deverão estar devidamente identificadas, contendo o nome do 

licitante e o número do processo licitatório, que serão analisados pelos nomeados em 

portaria pública da Prefeito, onde será verificado se os itens atendem as especificações 

contidas no Anexo I, bem como se atendem ao fim a que se destinam. 

9.18.3- O resultado do julgamento da análise das amostras será publicado na Imprensa 

Oficial do Estado, as empresas participantes, caso queiram, poderão interpor as razões 

de recurso quanto à discordância do julgamento proferido, devendo protocolizar, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, que começará a contar da data da publicação do resultado 

do respectivo julgamento na Imprensa Oficial do Estado. 

9.18.4. - As razões de recurso poderão ser apresentados, no prazo supra, junto ao Setor 

de Protocolo no endereço indicado no preâmbulo do presente edital ou pelos e-mails: 

licitacao@piedade.sp.gov.br , pregao@piedade.sp.gov.br , nos dias úteis, das 09h00 às 

16h00, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na 

sessão pública ou encaminhadas por Email. 

9.18.5. – As amostras ficarão retidas para fins de acompanhamento e conferência por 

ocasião da entrega do material pela empresa vencedora. 

9.18.6. Pela recusa injustificada do adjudicatário em apresentar as AMOSTRAS 

previstas no item 09.18.1 do edital, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 

penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total dos itens adjudicados a 

empresa; 

 

9.19 DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS OBRIGATÓRIA 

9.19.1 A empresa VENCEDORA deverá apresentar 01 (UMA) AMOSTRA dos itens que 

compõe o lote, em conformidade com o Anexo I, no prazo 05 dias úteis, contados da 
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realização da sessão de processamento do pregão, sob pena de desclassificação da 

empresa, no Setor de merenda escolar  da Prefeitura Municipal, sito à Rua Nossa 

Senhora da Piedade, nº 75 – Piedade/SP, de segunda a sexta-feira, no horário de 

recebimento de material das 8h às 15h correndo por conta da Contratada as despesas 

de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

9.19.2 - A(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar apresentem 01 (UMA) 

AMOSTRA DOS ITENS QUE COMPÕE O LOTE, cada produto em embalagem 

primária original juntamente com a documentação técnica relacionada abaixo em 

conformidade com a proposta, e as especificações técnicas: 

a) Ficha técnica ORIGINAL ou COPIA AUTENTICADA emitida pelo fabricante e 

assinada pelo responsável técnico. O documento deverá abranger as informações: 

Identificação do produto licitado, Identificação do fabricante (Nome, endereço, telefone), 

Prazo de validade, Ingredientes que compõe o produto, Informação nutricional, Modo 

de preparo, Condições de armazenamento e empilhamento, Empilhamento indicado, 

Embalagem primária e secundária, Identificação do responsável técnico (nome, registro, 

assinatura). 

b) Laudos Bromatológicos, contendo as análises: físico química, microbiológica, 

microscópica e organoléptica, devendo ser emitido por laboratório oficial e/ou 

credenciado junto ao Ministério da Saúde ou Agricultura. 

c) As amostras entregues deverão estar acondicionadas em embalagem original, serão 

submetidas à análise por parte de equipe com qualificação técnica adequada, designada 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a quem caberá à 

elaboração de laudo acerca da aceitabilidade das amostras quanto ao objeto da 

licitação; 

9.19.3- As amostras deverão estar devidamente identificadas, contendo o nome do 

licitante e o número do processo licitatório, que serão analisados pelos representantes 

técnicos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, onde será 

verificado se os itens atendem as especificações contidas no Anexo I, bem como se 

atendem ao fim a que se destinam. 
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9.19.4- O resultado do julgamento da análise das amostras será publicado na Imprensa 

Oficial       do Estado, as empresas participantes, caso queiram, poderão interpor as razões 

de recurso quanto à discordância do julgamento proferido, devendo protocolizar, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, que começará a contar da data da publicação do resultado 

do respectivo julgamento na Imprensa Oficial do Estado. 

9.19.5- Quando encaminhadas através do endereço eletrônico 

pregao@piedade.sp.gov.br, as razões do recurso serão válidas por até 48 (quarenta e 

oito) horas, tempo que o interessado  deverá protocolar os memoriais originais junto à 

Prefeitura Municipal de Piedade; 

9.19.6- As razões de recurso poderão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor 

de Protocolo, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 

09h00 às 16h00, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso 

manifestada na sessão pública, também encaminhadas pelo e-mail, 

pregao@piedade.sp.gov.br  

9.19.7 – As amostras ficarão retidas para fins de acompanhamento e conferência por 

ocasião da entrega do material pela empresa vencedora. 

9.19.8 Pela recusa injustificada do adjudicatário em apresentar as AMOSTRAS previstas 

no item 9.19.1 do edital, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total dos itens adjudicados a 

empresa; 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução da ata de registro de preços e aplicação de 

eventual sanção à Compromissária Fornecedora, se for o caso. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor por item em algarismos e por extenso (Lei Federal n.º14.133/21) 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias corridos, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

14.1. O fornecimento será parcelado, conforme a necessidade da Administração 

Municipal e efetuada em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
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Autorização de Fornecimento, através do Setor de Compras e Licitações, que requisitará 

os materiais à medida da necessidade da unidade administrativa requisitante, na 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I e II do edital convocatório. 

14.2. Não será permitida na entrega, a substituição dos materiais ofertados, quer em 

função de outra especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega 

de produto com preço alterado ou sem prévia aceitação da autoridade municipal 

Compromissária Compradora. 

14.3. A entrega do(s) produto(s), requisitados mediante a Autorização de Fornecimento 

encaminhada pelo Setor de Compras no endereço eletrônico cadastrado pela 

Compromissária Fornecedora na proposta de preços, deverá ser feita no Setor de 

Almoxarifado da Prefeitura Municipal, sito à Rua José Watermann 120, fundos – 

Piedade/SP, de segunda a sexta-feira, no horário de recebimento de material das 

8h às 16h. 

14.4. A substituição dos materiais ou a sua complementação não eximem o adjudicatário 

da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no item 19 e 

subitens do edital. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata será utilizada pelo Setor de Compras e Contratos sempre que a 

Administração Municipal necessitar requisitar do(s) vencedor(es), obedecida a ordem 

de classificação, mediante a elaboração da Ata de Registro de Preços, pelo período  

de 12 (doze) meses, convocando-o para a sua assinatura no prazo de 03 (três) dias 

úteis contados da data da convocação encaminhada pelo endereço eletrônico 

cadastrado na proposta de preços para comparecer ao Setor de Compras e Contratos, 

localizado no Paço Municipal de Piedade ou da publicação na imprensa oficial da 

homologação. 

15.1.1. O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.1.2. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 

15.1 ou subitem 15.1.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade estimada do 

fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas na Lei Federal nº. 14.133/21. 
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15.1.3. Não atendendo a Compromissária Fornecedora à convocação da Administração 

para a assinatura do compromisso no prazo estabelecido, serão convocados os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em conformidade com o disposto 

na Lei Federal n. 14.133/21. 

15.2. A empresa Compromissária Fornecedora se obriga a manter, durante toda a 

execução da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 

apresentando documentação revalidada se, no curso da Ata de Registro de Preços, se 

algum documento perder a validade. 

15.3. A Administração poderá obrigar a Compromissária Fornecedora a corrigir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de 

Preços, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos 

contratados. 

15.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas na Lei 

Federal n.º 14.133/21, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 

sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

15.5. Os materiais serão requisitados conforme a quantidade prevista no Anexo I parte 

integrante do Edital, considerando-se a estimativa de consumo, não obrigando à 

Administração, realizar a aquisição total.  

15.6. O foro da Ata de Registro de Preços será o da Comarca de Piedade/SP. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA COMPRADORA E DA 

COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA 

17.1. As obrigações da Compromissária Compradora e da Compromissária 

Fornecedora são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento devido à Compromissária Fornecedora será efetuado em até 15 

(quinze) dias úteis, contados da apresentação e aceitação da respectiva Nota Fiscal 

no Setor de Empenho, de acordo com as especificações do objeto desta licitação. 
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18.2.  O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

Compromissária Fornecedora. 

18.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Setor de Empenho, juntamente com a 

manifestação favorável do Setor de Almoxarifado responsável pelo recebimento da 

mercadoria. 

18.4. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 

definida no item anterior. 

18.5. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados 

pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará 

suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de 

novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 

18.6. O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto na 

Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital e legislação pertinente. 

 

19.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

19.1.2. A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende 

convocação para firmar instrumento ou instrumento equivalente. 

 

19.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento; 

b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do instrumento; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do instrumento; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida. 

19.5. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão 

ser observadas as disposições do Decreto Municipal nº 9461/2023. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica por meio do sistema 

eletrônico BLL. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na plataforma 

eletrônica BLL. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de cinco dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.piedade.sp.gov.br,  mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo da proposta de preços; 

ANEXO III - Modelo de declaração unificado; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP; 

ANEXO V – Minuta da ata de registro de preços; 

ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO VII - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bll - Bolsa de 

Licitações do Brasil; 

ANEXO VIII - Anexo ao Termo de Adesão Indicação de Usuário do Sistema; 

 

Piedade, 11 de março de 2024 

 

 

Geraldo Pinto de Camargo Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES E CONFEITOS PARA PREPARO 

DE BOLO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, 

II - AMOSTRAS, FICHA TÉCNICAS E LAUDOS 

2.1 - As amostras e fichas técnica deverá ser apresentada pela licitante classificada no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação do vencedor, as amostras 

e documentação técnica, será entregue no Setor de merenda escolar  da Prefeitura 

Municipal, sito à Rua Nossa Senhora da Piedade, nº 75 – Piedade/SP, de segunda a 

sexta-feira, no horário de recebimento de material das 8h às 15h correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

2.1.1 – A(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar apresentem 02 (DUAS) 

AMOSTRAS DO ITEM, cada produto em embalagem primária original juntamente com 

a documentação técnica relacionada abaixo em conformidade com a proposta, e as 

especificações técnicas: 

2.1.2 - Ficha técnica ORIGINAL ou COPIA AUTENTICADA emitida pelo fabricante e 

assinada pelo responsável técnico. O documento deverá abranger as informações: 

Identificação do produto licitado, Identificação do fabricante (Nome, endereço, telefone), 

Prazo de validade, Ingredientes que compõe o produto, Informação nutricional, Modo 

de preparo, Condições de armazenamento e empilhamento, Empilhamento indicado, 

Embalagem primária e secundária, Identificação do responsável técnico (nome, registro, 

assinatura). 

2.1.3. - Laudos Bromatológicos, contendo as análises: físico química, microbiológica, 

microscópica e organoléptica, devendo ser emitido por laboratório oficial e/ou 

credenciado junto ao Ministério da Saúde ou Agricultura 

2.1.4. - As amostras entregues deverão estar acondicionadas em embalagem original, 

serão submetidas à análise por parte de equipe com qualificação técnica adequada, 

designada pela Secretaria Municipal de Educação, a quem caberá à elaboração de 

laudo acerca da aceitabilidade das amostras quanto ao objeto da licitação. 
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2.1.5. - Não havendo o encaminhamento das amostras no prazo e na forma previstos 

ou julgadas como não condizentes com o especificado em edital, o(a) Pregoeiro(a) 

julgará desclassificada a proponente e solicitará amostras da licitante autora do lance 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a obtenção de 

amostras condizentes com a especificação indicada no processo licitatório; 

2.1.6. - As amostras NÃO serão devolvidas aos respectivos, em virtude dos produtos 

entregues para avaliação técnica serem abertos para degustação e comparação; 

2.1.7. - Avaliação e julgamento técnico da qualidade do material, adequabilidade a que 

se destina, se obedece às boas práticas de fabricação e se o material corresponde ao 

discriminado em edital; 

 

III– DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

dispõe o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

IV– DO PREÇO ESTIMADO: 

4.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$413.366,68 (quatrocentos e treze 

mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) com base nos 

parâmetros dispostos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA parte integrante do edital. 

 

V– DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO: 

5.1- A Compromissária Fornecedora deverá executar o objeto deste certame sendo: 

5.1.1 - A entrega será parcelada conforme a necessidade da Administração Municipal e 

efetuada em até 10 (dez) dias corridos os prazos serão contados da data da 

formalização e encaminhamento da Autorização de Fornecimento, através do Setor de 

Compras e Contrato, que requisitará os materiais à medida da necessidade da unidade 

administrativa requisitante. 
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5.1.2 A entrega do(s) produto(s) requisitados mediante a Autorização de Fornecimento 

encaminhada pelo Setor de Compras e Contrato no endereço eletrônico cadastrado pela 

Compromissária Fornecedora na proposta de preços, e deverá ser feita no Setor da 

merenda Escolar da Prefeitura Municipal, sito à Rua Nossa Senhora da Piedade, nº 75 

– Piedade/SP, de segunda a sexta-feira, no horário de recebimento de material das 8h 

às 15h. 

5.1.3 Não será permitida na entrega, a substituição dos materiais ofertados, quer em 

função de outra especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega 

de produto com preço alterado ou sem prévia aceitação da autoridade municipal 

contratante. 

5.1.4 A entrega deverá ser realizada no endereço informado na Autorização de 

Fornecimento. 

5.1.5 Os materiais deverão ser entregues no local indicado na autorização de 

fornecimento emitido pelo Setor de Compras e Contrato, no prazo indicado na proposta, 

correndo por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, 

seguros, mão-de-obra, etc. 

5.1.6 A substituição dos materiais ou a sua complementação não eximem o adjudicatário 

da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula 

XIV e seus subitens do edital. 

5.2 - Se o objeto entregue não estiver de acordo com a descrição contida no item 

TERMO DE REFERÊNCIA, a mesma da Proposta Comercial apresentada pela 

contratada, a remessa será devolvida e a empresa terá que repor a mercadoria no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.3- Correrá por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e 

descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 

5.4- A substituição dos materiais ou a sua complementação não eximem o adjudicatário 

da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no item 15 e 

seus subitens deste edital. 

VI– DAS OBRIGAÇÕES: 

a) A Compromissária Fornecedora deverá arcar com todas as despesas para 

cumprimento da execução do objeto desta licitação e descrito neste termo; 
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b) O prazo de execução estabelecido no item 5.1.1 acima deverá ser rigorosamente 

obedecido, a fim de não haver prejuízo para a Contratante; 

c) O não cumprimento das obrigações, inclusive com relação ao prazo de entrega, 

ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

VII – DESCRITIVO E ESTIMATIVA DE CONSUMO; 

Item Objeto  Unid. Quantidade  

01 

MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE BOLO (SEM LEITE): 
Açúcar orgânico, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho, ovo em pó, gordura 
emulsificada low trans, sal, minerais (Cálcio,Ferro e Zinco), 
vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A), fermentos químicos, e 
aroma idêntico ao natural de coco 
(aromatizante).Embalagem Primaria: O produto é 
embalado em sacos de poliéster metalizado/PEBD, atóxico, 
hermeticamente selados, com peso líquido de 1kg cada, os 
produtos deverão ser identificados por dizeres impressos 
de forma clara  com todas as informações exigidas pelas 
legislações vigentes.  Embalagem Secundaria: Caixas de 
papelão reforçadas com abas superiores e inferiores 
lacradas respectivamente com fita adesiva, contendo 12 
unidades, totalizando um peso líquido de 12kg, Validade no 
mínimo 6 meses a partir da fabricação do produto. Marca:  

KG 1500 

02 

MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE BOLO DE 
CHOCOLATE: Açúcar orgânico, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido de milho, leite em pó 
integral, ovo em pó, cacau em pó, gordura emulsificada 
lowtrans, sal, minerais (Cálcio, Ferro e Zinco), vitaminas (C, 
B3, B2, B6, B1 e A), fermentos químicos e outros 
ingredientes permitidos por lei. Embalagem Primaria: O 
produto é embalado em sacos de poliéster 
metalizado/PEBD, atóxico, hermeticamente selados, com 
peso líquido de 1kg cada, os produtos deverão ser 
identificados por dizeres impressos de forma clara com 
todas as informações exigidas pelas legislações vigentes. 
Embalagem Secundaria: Caixas de papelão reforçadas com 
abas superiores e inferiores lacradas respectivamente com 
fita adesiva, contendo 12 unidades, totalizando um peso 
líquido de 12kg, Validade no mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto.  Marca:  

KG 2500 

03 

MISTURA PARA BOLO DE CENOURA: Açúcar orgânico, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido 
de milho, leite em pó integral, ovo em pó, gordura 
emulsificada lowtrans, sal, minerais (Cálcio, Ferro e Zinco), 
vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A), fermentos químicos, 

KG 600 
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aroma idêntico ao natural de cenoura (aromatizante) e 
corante natural  Embalagem Primaria: O produto é 
embalado em sacos de poliéster metalizado/PEBD, atóxico, 
hermeticamente selados, com peso líquido de 1kg cada, os 
produtos deverão ser identificados por dizeres impressos 
de forma clara com todas as informações exigidas pelas 
legislações vigentes. Embalagem Secundaria: Caixas de 
papelão reforçadas com abas superiores e inferiores 
lacradas respectivamente com fita adesiva, contendo 12 
unidades, totalizando um peso líquido de 12kg, Validade no 
mínimo 6 meses a partir da fabricação do produto. Marca: 
 

04 

CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA: Açúcar, massa de cacau, 
manteiga de cacau, gordura vegetal, leite integral em pó, 
leite desnatado em pó, soro de leite em pó, emulsificantes: 
lecitina de soja e ésteres de ácido ricinoléico 
interesterificado como poliglicerol e aromatizante. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA. 
CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Marca:  

KG 400 

05 

CHOCOLATE GRANULADO SABOR CHOCOLATE: Açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, cacau em pó, amido de 
milho, estabilizantes lecitina de soja e mono e glicerídeos 
de ácidos graxos, sal, glaceante talco, xarope de glicose, 
conservante sorbato de potássio e aromatizante. 
Embalagem Primária: Pacote com 500 gramas contendo as 
seguintes informações data de validade, identificação da 
marca, número do lote, procedência, composição. Validade 
mínima de 12 meses a contar da data da entrega.  Marca: 
 

UNIDADE 

(500grs) 
1200 

06 

GRANULADO COLORIDO: Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada e corantes, Embalagem Primária: Pacote com 
500 gramas contendo as seguintes informações data de 
validade, identificação da marca, número do lote, 
procedência, composição. Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega. Marca: 
 

UNIDADE 

(500grs) 
800 

07 

DOCE DE LEITE CREMOSO Leite, açúcar, glicose, amido, 
cloreto de sódio, estabilizante citrato de sódio, regulador 
de acidez bicarbonato de sódio e conservante sorbato de 
potássio. Sem glúten. Embalagem de 350 a 400g, contendo 
informações nutricionais, lista de ingredientes. Marca: 
 

UNIDADE  2000 

08 

COCO RALADO, seco sem açúcar. Parcialmente 
desengordurado com teor mínimo de lipídio de 3g em 100 
gr. Embalagem de 100g. 
Marca: 
 

UNIDADE 

(100grs) 
5000 
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09 

LEITE CONDENSADO; composto de leite Semidesnatado, 
açúcar e lactose (tradicional); de consistência cremosa e 
textura homogênea. Embalagem de 350 a 400g, contendo 
informações nutricionais, lista de ingredientes. Validade 
mínima 10 Meses a contar da entrega embalagem primaria 
atóxica. Marca: 
 

UNIDADE 7000 

10 

GELATINA EM PÓ: Gelatina em pó sabores morango, uva, 
limão e abacaxi. Produto composto basicamente de açúcar, 
gelatina em pó, acidulante, sal e aromatizante. Não contém 
glúten. EMBALAGEM: pacote plástico, resistente, atóxico, 
com 1 kg. VALIDADE: prazo mínimo de 12 (doze) meses a 
partir da data de entrega do produto. Marca: 
 

KG 900 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social:  

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone: 

E-mail:  CNPJ n.º 

  

Item Objeto  
Unid. Quantidade 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 

MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO 
DE BOLO (SEM LEITE): Açúcar 
orgânico, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, ovo em pó, gordura 
emulsificada low trans, sal, minerais 
(Cálcio,Ferro e Zinco), vitaminas (C, 
B3, B2, B6, B1 e A), fermentos 
químicos, e aroma idêntico ao 
natural de coco 
(aromatizante).Embalagem 
Primaria: O produto é embalado em 
sacos de poliéster metalizado/PEBD, 
atóxico, hermeticamente selados, 
com peso líquido de 1kg cada, os 
produtos deverão ser identificados 
por dizeres impressos de forma clara  
com todas as informações exigidas 
pelas legislações vigentes.  
Embalagem Secundaria: Caixas de 
papelão reforçadas com abas 
superiores e inferiores lacradas 
respectivamente com fita adesiva, 
contendo 12 unidades, totalizando 
um peso líquido de 12kg, Validade 
no mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto. Marca:  

KG 1500 

  

02 

MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO 
DE BOLO DE CHOCOLATE:Açúcar 
organico, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
amido de milho, leite em pó integral, 
ovo em pó, cacau em pó, gordura 
emulsificada lowtrans, sal, minerais 
(Cálcio, Ferro e Zinco), vitaminas (C, 

KG 2500 
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B3, B2, B6, B1 e A), fermentos 
químicos e outros ingredientes 
permitidos por lei. Embalagem 
Primaria: O produto é embalado em 
sacos de poliéster metalizado/PEBD, 
atóxico, hermeticamente selados, 
com peso líquido de 1kg cada, os 
produtos deverão ser identificados 
por dizeres impressos de forma clara 
com todas as informações exigidas 
pelas legislações vigentes. 
Embalagem Secundaria: Caixas de 
papelão reforçadas com abas 
superiores e inferiores lacradas 
respectivamente com fita adesiva, 
contendo 12 unidades, totalizando 
um peso líquido de 12kg, Validade 
no mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto.  Marca:  

03 

MISTURA PARA BOLO DE 
CENOURA: Açúcar orgânico, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho, leite 
em pó integral, ovo em pó, gordura 
emulsificada lowtrans, sal, minerais 
(Cálcio, Ferro e Zinco), vitaminas (C, 
B3, B2, B6, B1 e A), fermentos 
químicos, aroma idêntico ao natural 
de cenoura (aromatizante) e corante 
natural  Embalagem Primaria: O 
produto é embalado em sacos de 
poliéster metalizado/PEBD, atóxico, 
hermeticamente selados, com peso 
líquido de 1kg cada, os produtos 
deverão ser identificados por 
dizeres impressos de forma clara 
com todas as informações exigidas 
pelas legislações vigentes. 
Embalagem Secundaria: Caixas de 
papelão reforçadas com abas 
superiores e inferiores lacradas 
respectivamente com fita adesiva, 
contendo 12 unidades, totalizando 
um peso líquido de 12kg, Validade 
no mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto. Marca: 
 

KG 600 

  



 

38 

04 

CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA: 
Açúcar, massa de cacau, manteiga 
de cacau, gordura vegetal, leite 
integral em pó, leite desnatado em 
pó, soro de leite em pó, 
emulsificantes: lecitina de soja e 
ésteres de ácido ricinoléico 
interesterificado como poliglicerol e 
aromatizante. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA. 
CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Marca:  

KG 400 

  

05 

CHOCOLATE GRANULADO SABOR 
CHOCOLATE: Açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, cacau em pó, 
amido de milho, estabilizantes 
lecitina de soja e mono e glicerídeos 
de ácidos graxos, sal, glaceante 
talco, xarope de glicose, 
conservante sorbato de potássio e 
aromatizante. Embalagem Primária: 
Pacote com 500 gramas contendo as 
seguintes informações data de 
validade, identificação da marca, 
número do lote, procedência, 
composição. Validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega.  
Marca: 
 

UNIDADE 

(500grs) 
1200 

  

06 

GRANULADO COLORIDO: Açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada e 
corantes, Embalagem Primária: 
Pacote com 500 gramas contendo as 
seguintes informações data de 
validade, identificação da marca, 
número do lote, procedência, 
composição. Validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega. 
Marca: 
 

UNIDADE 

(500grs) 
800 

  

07 

DOCE DE LEITE CREMOSO Leite, 
açúcar, glicose, amido, cloreto de 
sódio, estabilizante citrato de sódio, 
regulador de acidez bicarbonato de 
sódio e conservante sorbato de 
potássio. Sem glúten. Embalagem de 
350 a 400g, contendo informações 

UNIDADE  2000 
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nutricionais, lista de ingredientes. 
Marca: 
 

08 

COCO RALADO, seco sem açúcar. 
Parcialmente desengordurado com 
teor mínimo de lipídio de 3g em 100 
gr. Embalagem de 100g. 
Marca: 
 

UNIDADE 

(100grs) 
5000 

  

09 

LEITE CONDENSADO; composto de 
leite Semidesnatado, açúcar e 
lactose (tradicional); de consistência 
cremosa e textura homogênea. 
Embalagem de 350 a 400g, 
contendo informações nutricionais, 
lista de ingredientes. Validade 
mínima 10 Meses a contar da 
entrega embalagem primaria 
atóxica. Marca: 
 

UNIDADE 7000 

  

10 

GELATINA EM PÓ: Gelatina em pó 
sabores morango, uva, limão e 
abacaxi. Produto composto 
basicamente de açúcar, gelatina em 
pó, acidulante, sal e aromatizante. 
Não contém glúten. EMBALAGEM: 
pacote plástico, resistente, atóxico, 
com 1 kg. VALIDADE: prazo mínimo 
de 12 (doze) meses a partir da data 
de entrega do produto. Marca: 
 

KG 900 

  

VALOR TOTAL: R$ 

 

DECLARAÇÃO 
 

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de execução de seu respectivo envelope. 

 

2 - Declaro, sob pena da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no edital. 

 

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
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4 - Declaro, SOB PENA DA LEI, ciência da forma de aquisição em conformidade com 

especificações, e quantidades estimadas constantes do Anexo I, observando-se que as 

quantidades são estimativas de consumo, não se obrigando à aquisição total.  

 

DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL 

Apresentamos a seguir, os dados necessários para assinatura de eventual ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

 

Endereço de E-mail para fins de envio de correspondências oficiais e autorizações 

de fornecimento:____________________________ 

 

Endereço eletrônico ou serviço de atendimento 0800 para a solicitação de 

substituição toners defeituosos, observado os prazos de 

garantia:__________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO 

Conta corrente para fins de pagamento: 

Agência nº:  

Nome do banco: 

   

DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is) 

Nome: 

Cargo (s): 

E-mail: 

Nacionalidade:  

Data de Nascimento: 

Estado civil: 

Profissão:  
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Endereço de E-mail (atender solicitação do Tribunal de Contas/SP): 

RG nº  

CPF nº 

Residência (domicílio): 

 

 
  
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na 
forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações. 
 
 
DATA:........./........../2024    

 
 
 
Local, _____ de _____________ de ______ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE  

 

A/C DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. 

_________________, com sede na _____________________________, através de 

seu representante legal infra-assinado, que: 

 

a) Que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação previstos no ato 

convocatório do Pregão Eletrônico em pauta, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Piedade, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

b) Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que 

não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa 

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de 

fatos supervenientes; 

c) Que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, em atendimento ao artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

f) Que, em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir 

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); 
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f) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a) Sr.(a) ______________________, Portador(a) do RG sob nº 

________________________ e CPF nº __________________, cuja função/cargo é 

_____________________ (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável 

pelo do presente; 

g) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a ata de registro de preços seja encaminhada para o seguinte endereço 

E-mail: ___________Telefone: (___); 

h) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos; 

i) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor(a) 

___________________, portador(a) do CPF/MF sob n.º__________________, para ser 

o(a) responsável para acompanhar a execução do objeto, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 010/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na ata de registro de preços. 

j) DECLARAMOS, para todos os fins de direito, sob as penas da lei, não integra nosso 

quadro societário, nem nosso quadro funcional empregado ou servidor público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  

k) Que atualmente está enquadrada como empresa: ( ) ME ( ) EPP ( ) Outros    

l) Que esta empresa ( ) é ( ) não é - optante pelo Simples Nacional. 

 

_______________________________, ____, ______________de 2024.  

 

Local Dia Mês ____________________________________________________  

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu __________________________________, representante legal da empresa 

______________________________, com sede na 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

_____________________________________, interessada em participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2024, da Prefeitura Municipal de Piedade, declaro, sob as penas 

da Lei, o que se segue:  

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma; 

(__________) Microempresa, ou 

(__________) Empresa de Pequeno Porte.  

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2016.  

__________________________, _________ de ________________________de 2024. 

 

Local Dia Mês __________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.  
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIEDADE E A EMPRESA ...................................................., VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES E CONFEITOS PARA PREPARO DE BOLO, conforme 

o Anexo I – Termo de referência através do Sistema de Registro de Preços. 

 

PREÂMBULO 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de 

Piedade, através da ....................., inscrita no C.N.P.J do MF sob n ,com sede à 

........................., neste ato representada pelo .................., Sr, 

RG...............,CPF..................................................... doravante denominada 

COMPROMITENTE COMPRADOR, e de outro lado a empresa , inscrita no C.N.P.J do MF 

sob n................., com sede a , neste ato representada pelo 

seu.............Sr............................., RG.................................... CPF., adjudicatária do 

Pregão Presencial para Registro de Preços n. 010/2024, doravante denominada 

COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA, resolvem registrar os preços, com integral 

observância da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Municipal N.º 9461 de 19 de janeiro 

de 2024 alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Descrição: REGISTRO DE PREÇOS, A AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES E 

CONFEITOS PARA PREPARO DE BOLO, conforme o Anexo I – Termo de referência 

através do Sistema de Registro de Preços, em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta no Anexo II, cujas quantidades são estimativas de 

consumo, não se obrigando a aquisição total. 

1.2 - ESPECIFICAÇÃO: 

Item Objeto  Unid. Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

01 MISTURA EM PÓ PARA O 
PREPARO DE BOLO (SEM 
LEITE): Açúcar orgânico, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 

KG 1500   
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ácido fólico, amido de milho, 
ovo em pó, gordura 
emulsificada low trans, sal, 
minerais (Cálcio,Ferro e Zinco), 
vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A), 
fermentos químicos, e aroma 
idêntico ao natural de coco 
(aromatizante).Embalagem 
Primaria: O produto é 
embalado em sacos de poliéster 
metalizado/PEBD, atóxico, 
hermeticamente selados, com 
peso líquido de 1kg cada, os 
produtos deverão ser 
identificados por dizeres 
impressos de forma clara  com 
todas as informações exigidas 
pelas legislações vigentes.  
Embalagem Secundaria: Caixas 
de papelão reforçadas com 
abas superiores e inferiores 
lacradas respectivamente com 
fita adesiva, contendo 12 
unidades, totalizando um peso 
líquido de 12kg, Validade no 
mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto. Marca:  

02 MISTURA EM PÓ PARA O 
PREPARO DE BOLO DE 
CHOCOLATE:Açúcar organico, 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido 
de milho, leite em pó integral, 
ovo em pó, cacau em pó, 
gordura emulsificada lowtrans, 
sal, minerais (Cálcio, Ferro e 
Zinco), vitaminas (C, B3, B2, B6, 
B1 e A), fermentos químicos e 
outros ingredientes permitidos 
por lei. Embalagem Primaria: O 
produto é embalado em sacos 
de poliéster metalizado/PEBD, 
atóxico, hermeticamente 
selados, com peso líquido de 
1kg cada, os produtos deverão 
ser identificados por dizeres 
impressos de forma clara com 
todas as informações exigidas 

KG 2500   
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pelas legislações vigentes. 
Embalagem Secundaria: Caixas 
de papelão reforçadas com 
abas superiores e inferiores 
lacradas respectivamente com 
fita adesiva, contendo 12 
unidades, totalizando um peso 
líquido de 12kg, Validade no 
mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto.  Marca:  

03 MISTURA PARA BOLO DE 
CENOURA: Açúcar orgânico, 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido 
de milho, leite em pó integral, 
ovo em pó, gordura 
emulsificada lowtrans, sal, 
minerais (Cálcio, Ferro e Zinco), 
vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A), 
fermentos químicos, aroma 
idêntico ao natural de cenoura 
(aromatizante) e corante 
natural  Embalagem Primaria: O 
produto é embalado em sacos 
de poliéster metalizado/PEBD, 
atóxico, hermeticamente 
selados, com peso líquido de 
1kg cada, os produtos deverão 
ser identificados por dizeres 
impressos de forma clara com 
todas as informações exigidas 
pelas legislações vigentes. 
Embalagem Secundaria: Caixas 
de papelão reforçadas com 
abas superiores e inferiores 
lacradas respectivamente com 
fita adesiva, contendo 12 
unidades, totalizando um peso 
líquido de 12kg, Validade no 
mínimo 6 meses a partir da 
fabricação do produto. Marca: 
 

KG 600   

04 CHOCOLATE AO LEITE EM 
BARRA: Açúcar, massa de 
cacau, manteiga de cacau, 
gordura vegetal, leite integral 
em pó, leite desnatado em pó, 
soro de leite em pó, 

KG 400   
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emulsificantes: lecitina de soja 
e ésteres de ácido ricinoléico 
interesterificado como 
poliglicerol e aromatizante. 
ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E DE 
SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Marca:  

05 CHOCOLATE GRANULADO 
SABOR CHOCOLATE: Açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, 
cacau em pó, amido de milho, 
estabilizantes lecitina de soja e 
mono e glicerídeos de ácidos 
graxos, sal, glaceante talco, 
xarope de glicose, conservante 
sorbato de potássio e 
aromatizante. Embalagem 
Primária: Pacote com 500 
gramas contendo as seguintes 
informações data de validade, 
identificação da marca, número 
do lote, procedência, 
composição. Validade mínima 
de 12 meses a contar da data da 
entrega.  Marca: 
 

UNIDADE 

(500grs) 

1200   

06 GRANULADO COLORIDO: 
Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada e corantes, 
Embalagem Primária: Pacote 
com 500 gramas contendo as 
seguintes informações data de 
validade, identificação da 
marca, número do lote, 
procedência, composição. 
Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega. 
Marca: 
 

UNIDADE 

(500grs) 

800   

07 DOCE DE LEITE CREMOSO Leite, 
açúcar, glicose, amido, cloreto 
de sódio, estabilizante citrato 
de sódio, regulador de acidez 
bicarbonato de sódio e 
conservante sorbato de 
potássio. Sem glúten. 
Embalagem de 350 a 400g, 

UNIDADE  2000   



 

49 

contendo informações 
nutricionais, lista de 
ingredientes. Marca: 
 

08 COCO RALADO, seco sem 
açúcar. Parcialmente 
desengordurado com teor 
mínimo de lipídio de 3g em 100 
gr. Embalagem de 100g. 
Marca: 
 

UNIDADE 

(100grs) 

5000   

09 LEITE CONDENSADO; composto 
de leite Semidesnatado, açúcar 
e lactose (tradicional); de 
consistência cremosa e textura 
homogênea. Embalagem de 
350 a 400g, contendo 
informações nutricionais, lista 
de ingredientes. Validade 
mínima 10 Meses a contar da 
entrega embalagem primaria 
atóxica. Marca: 
 

UNIDADE 7000   

10 GELATINA EM PÓ: Gelatina em 
pó sabores morango, uva, limão 
e abacaxi. Produto composto 
basicamente de açúcar, 
gelatina em pó, acidulante, sal e 
aromatizante. Não contém 
glúten. EMBALAGEM: pacote 
plástico, resistente, atóxico, 
com 1 kg. VALIDADE: prazo 
mínimo de 12 (doze) meses a 
partir da data de entrega do 
produto. Marca: 
 

KG 900   

VALOR 

TOTAL 
R$ 

 

1.2.2. O valor total da presente ata para registro de preços é de R$ ( ). 

1.2.3. Esta Ata para Registro de Preços fica vinculada ao Edital do Pregão Eletrônico 

010/2024, referente ao Processo nº 11316/2024, bem como seus anexos. 
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1.2.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

2.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1. Será incluído no processo licitatório, relatório com o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta 

original. 

2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

2.4. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

2.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses. 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado e a entrega deverá 

ocorrer no prazo de 02 (dois) dias corridos, mediante a formalização da Seção de 

Compras e Contratos encaminhada pelo e-mail CADASTRADO na proposta de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A COMPROMISSÁRIA FORNECEDORA deverá aceitar e/ou retirar o compromisso 

através da Ata de Registro de Preços, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data 

de recebimento da convocação emitida pelo Setor de Compras e Contratos, ou da 

publicação no órgão de imprensa oficial. 

4.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração 

Municipal. 

 

CLAUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

5.1. - A entrega do(s) produto(s), deverá ser feita nas unidades de ensino conforme segue 

o endereço no  termo de referência ANEXO I. 

5.2. O(s) itens será(ão) recebido(s) no local indicado na autorização de fornecimento 

através da nota de empenho expedida pelo Setor de Compras que, após verificado o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega do(s) material(ais) em desacordo com as 

especificações, a Compromissária Fornecedora deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Compromissária 

Fornecedora da aplicação de penalidades por descumprimento da obrigação, previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata. 

 

CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1. Os preços após sua verificação periódica, trimestral, serão publicados pela Prefeitura 

através da Imprensa Oficial e divulgados em quadro de avisos para controle. 
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6.2. A despesa onerará a seguinte dotação: 
 

02.06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

02.06.04 – Ensino Fundamental 

197 12.3060007.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

198 12.3060007.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

199 12.3060007.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.05 – Creches 

224 12.3060007.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

225 12.3060007.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.06.06 – Educação Pré Escolar 

240 12.3060007.2049 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

240 12.3060007.2049 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

6.3. No exercício seguinte serão alocados recursos para cumprimento das despesas que 

excederem os créditos orçamentários vigentes. 

 

6.4. Após o interregno de 01 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, conforme disposto no artigo 92, §3º da Lei nº 14.133/2021, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, pela variação do Índice 

IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

6.5 Conforme prevê o artigo 124, II, “d” da Lei Federal 14.133/2021, é possível 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do instrumento em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do instrumento 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no instrumento. 

6.6. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. 



 

53 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1.1. Para o pagamento do objeto ora instrumento, deverá ser observado o disposto nos 

artigos 141 a 146 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. Os pagamentos serão 

efetuados através de crédito na conta corrente n, agência .............., Banco, na seguinte 

conformidade  

7.1.2. Entrega conforme requisição e faturamento imediato mediante apresentação da 

nota fiscal eletrônica, cujo o pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias corridos. 

7.2. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados 

pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará 

suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de 

novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 

7.3. O pagamento obedecerá a estrita ordem cronológica de exigibilidade das obrigações 

assumidas pela Prefeitura, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Da Compromissária Fornecedora 
 

a) O detentor da ata compromete-se a manter, durante a vigência do instrumento, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

b) O detentor da ata designa o Sr........ como preposto responsável para representa- ló na 

execução do objeto do presente instrumento. 

c) Fornecer o produto conforme as especificações aqui contidas, de forma satisfatória e 

com a qualidade devida. 

d) Emitir a nota fiscal eletrônica / fatura com o valor correspondente ao objeto fornecido. 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se 

a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto. 

f) Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 

fornecimento do objeto deste instrumento. 
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g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 121 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

h) Manter durante toda a vigência da ata, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 

i) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

atendimento ao artigo 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

8.2. Da Compromitente 

8.2.1.  O regime jurídico desta ata, instituído pela Lei 14.133/2021, confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 

ao objeto do instrumento nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; 

necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do instrumento. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1.  O acompanhamento da execução deverá ser realizado por representantes da 

Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º e 

artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
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9.2.  De acordo com o Decreto nº 9461 de 19 de janeiro de 2023, considera-se gestão de 

contratos, o serviço geral administrativo realizado desde a formalização até o término do 

contrato, por qualquer das hipóteses previstas em lei e no contrato. 

9.3. Considera-se fiscalização de contratos, nos termos do Decreto nº 9461/2023, a 

atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais 

entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do 

contrato, devendo ser exercida por representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

9.4. As atividades a serem exercidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato são aquelas 

elencadas no Decreto nº 9461 de 19 de janeiro de 2023. 

9.5. A indicação de fiscal para contrato administrativo deverá observar o disposto no 

Decreto nº 9461 de 19 de janeiro de 2023. 

9.6. Fica responsável por gerir a execução contratual o Coordenador Administrativo 

xxxxxxxxxxx 

9.7. Ficarão responsáveis por fiscalizar a execução contratual: 

Xxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1.1. Em conformidade com o previsto no Decreto Municipal nº Decreto nº 9461 de 19 

de janeiro de 2023, detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

10.1.1.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.1.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata  

10.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior 

àqueles praticados no mercado; 
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10.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedido de contratar com 

a Administração Pública. 

10.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem 

aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 

rescisão dos contratos em geral. 

10.4. Fica facultada a utilização, pela Administração Municipal, dos registros de preços 

de outros entes federativos, desde que demonstrada a sua vantajosidade. 

10.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital e legislação pertinente. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

11.1.2. A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende 

convocação para firmar instrumento ou instrumento equivalente. 

11.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento; 

b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do instrumento; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do instrumento; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

11.5. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser 

observadas as disposições no Decreto nº 9461 de 19 de janeiro de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Será competente o foro da Comarca de Piedade - SP, que as partes elegem para 

qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O vencimento de validade da Ata do Registro de Preços não cessa a obrigação da 

adjudicatária de cumprir os termos assinados. 

13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a 

sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no 

mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços. 

13.3. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 30 (trinta) dias 

de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do 

fornecimento. 

13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em 

sua contagem excluir-se-á o dia do vencimento. 

13.5. As despesas com as contratações correrão à conta das dotações orçamentárias, de 

cada unidade requisitante do PREGÃO ELETRÔNICO deste processo. 

13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n. 14.133/21, e nas condições 

específicas estabelecidas no Decreto Municipal n. 9461, de 19 de janeiro de 2024. 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 04 (quatro) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Piedade, ........ de...........de 2024 

COMPROMITENTE 
COMPRADOR:................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE 

Geraldo Pinto de Camargo Filho 

Prefeito Municipal 

 

COMPROMISSÁRIA 

FORNECEDORA:................................................................................. 
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ANEXO VI - 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:   

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:   

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:   

Assinatura: _____________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:   

Assinatura: _____________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:   

Assinatura: _____________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:   

Assinatura:  _____________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:   

Assinatura: _____________________________________  
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:      

 Nome: 

Cargo: 

CPF:   

Assinatura:  

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO VII 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone 

Comercial: 
 

Inscrição 

Estadual: 
 

Representante 

Legal: 
 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
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1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I- Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 

de negócios dos quais venha a participar; 

II- Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III- Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV- Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III.I 

V- Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 

condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

realizado e/ou em andamento. 
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  

_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO VIII 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    
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O Licitante reconhece que: 

I- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu 

uso indevido; 

II- O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III- A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

bloqueio de acesso; 

IV- O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-

os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 

cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica. 

 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 


